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“Estabelece que para cada criança que nascer em Queimados,
deverá ser plantada uma árvore.”

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados
APROVOU e eu SANCIONO, a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica estabelecido que para cada criança que nascer em Queimados,
deverá ser plantada uma árvore.

Art. 2° - A responsabilidade pelo plantio das árvores correrá por conta da
Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente, sendo que o controle da
quantidade de crianças que nascerem no Município ficará a cargo da Secretaria
Municipal de Saúde.
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